
  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO                                                                                                                            
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RELATOR: Des. João Benedito da Silva
ORIGEM: 4ª Vara Criminal da comarca de Campina Grande
APELANTE: Paulo Sérgio das Mêrces
DEFENSOR: Odinaldo Espínola
APELADO:   Justiça Pública                                                                                               

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  PORTE
ILEGAL  DE  ARMA  DE  FOGO.  SENTENÇA.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
APELO.  ABSOLVIÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO
PARA  O  ART.  12  DA  LEI  10826/2003.
CONJUNTO  PROBATÓRIO  SUFICIENTE.
CONFISSÃO  DO  RÉU.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  COMPROVADAS.
REDIMENSIONAMENTO  DA  PENA.  APELO
DESPROVIDO.

Tendo  o  réu  confessado,  em  seu  interrogatório
judicial, a autoria delitiva e estando a sua versão
em  plena  harmonia  com  aquela  exposta  pelas
demais  provas  acostadas  aos  autos,  a
condenação é medida que se impõe.

O crime de porte ilegal de arma de fogo restará
configurado  quando  o  apelante  trouxer  consigo,
pronta para uso, a arma de fogo.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima

identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba,  por  unanimidade,  em  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  NOS

TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER

MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  (fl.108)  interposta,
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tempestivamente, por  Paulo Sérgio das Mêrces  contra sentença (fls. 74/77)

proferida pelo  Juízo da 4ª Vara Criminal da comarca de Campina Grande,

que  o  condenou  às  sanções  penais  constantes  no  art.  14  da  Lei  n.º

10.826/03, a uma pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa,

em regime aberto, ainda, nos termos do art. 44 do Código Penal, substituiu a

pena  privativa  de  liberdade  por  duas  restritivas  de  direito,  consistentes  em

prestação de serviço à comunidade e prestação pecuniária de um salário-

mínimo.

Em sede de  razões recursais (fls. 95/98), pleiteia a reforma da

sentença para que seja decretada a sua absolvição. Subsidiariamente, requer a

desclassificação do crime previsto no art. 14 da Lei n. 10.825/2003 para o art.

12 do mesmo diploma legal, alegando que na hora da prisão em flagrante a

arma  apreendida  não  estava  em  seu  poder.  Por  fim,  aduz  pelo

redimensionamento da reprimenda aplicada.

 

Contra-arrazoando (fls.100/102), o Representante do Ministério

Público a quo pugnou pela manutenção in totum da sentença objurgada.

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, de fls. 114/117,

opinando pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

Narra a inicial acusatória (fls. 02/03) que o denunciado, no dia 29

de Junho de 2014, por volta das 22h, no Sítio Cachoeira do Gama, Área Rural,

na cidade de Massaranduba/PB, foi preso em flagrante delito, por “portar arma

de fogo e munições de uso permitido, sem autorização e em desacordo com

determinação legal ou regulamentar”.

Historiam os autos, que policiais militares foram acionados para

se  dirigirem a  localidade  supracitada,  em razão  do  denunciado  portar  uma

Desembargador João Benedito da Silva
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arma de fogo, ameaçando os moradores daquela região.

Extrai-se,  ainda,  que  ao  chegarem  ao  local,  os  policiais

encontraram  o  denunciado  com  a  arma  em  punho,  razão  pela  qual  fora

realizada a sua prisão em flagrante.

Por  tais  razões,  foi  denunciado  Paulo  Sérgio  das  Mêrces  pela

prática do crime capitulado no art. 14 da Lei n.º 10.826/03.

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  proferida  sentença  para

condenar o acusado a uma pena de a uma pena de 02 (dois) anos de reclusão

e 10 (dez) dias-multa, em regime aberto, como incurso nas sanções impostas

do art. 14, da Lei n.º 10.826/2003. Com fulcro no art. 44 do Código Penal, teve

sua  pena  privativa  de  liberdade  substituída  por  duas  restritivas  de  direito,

consistentes em prestação de serviço à comunidade e prestação pecuniária de

um salário-mínimo.

Pois  bem.  A  materialidade delitiva  se  fez,  irrefutavelmente,

demonstrada por intermédio do auto de apresentação e apreensão de fls. 12,

onde consta uma espingarda de fabricação artesanal, além do laudo de exame

de eficiência de disparos em arma de fogo de fls. 43/45, que concluiu pela

aptidão da arma de fogo para produção de tiros.

Por sua vez, a autoria restou comprovada pela confissão do réu,

em  ambas  as  esferas,  em  plena  harmonia  com  os  depoimentos  das

testemunhais prestados em fase inquisitorial. Vejamos:

O policial militar Felipe José Gomes de Andrade relatou no auto

de prisão em flagrante (fl. 05):

“que na noite de hoje se encontrava fazendo rondas
no município de Massaranduba/PB, utilizando a VTR
prefixo  1283,  quando por  volta  das  22:00h  foram
acionados através da linha solidária, dando conta
de que existia um elemento utilizando uma arma de
grosso  calibre  ameaçando  as  pessoas  no  Sítio

Desembargador João Benedito da Silva
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Cachoeira do Gama; que, de pronto, os componentes
da viatura resolveram se dirigir ao local e na estrada
encontraram o acusado aqui presente, com a arma
em punho,  razão pela  qual  lhes foi  dada voz de
prisão e  já  preso foram com o mesmo até o Sítio,
onde ficou confirmada as ameaças, inclusive uma das
vítimas  compareceu  até  a  Delegacia  de  Plantão  e
presentou criminalmente contra o acusado, que preso
foi  conduzido  até  a  Central  de  Polícia,  para  às
formalidades de ordem legal”. (grifei)

Em  juízo  confirmou  o  depoimento  apresentado  anteriormente

(mídia digital de fl. 59), onde informou lembrar da ocorrência. Ademais, relatou

que o acusado, na hora em que foi apreendido, encontrava-se na área rural, no

Sítio Cachoeira do Gama, em uma estrada de terra, onde portava a arma de

fogo, conduzindo-a na mão, nada acrescentando sobre os fatos.

O mesmo foi dito pelo outro policial militar,  Wellington Oliveira

Porto, no referido auto (fl. 06).

Em seguida, foi ouvido  Diego Alves da Silva, onde, em esfera

policial (fl. 07), relatou os fatos:

“que  na  noite  de  hoje,  após  participar  de  um  culto
Evangélico na Igreja Assembleia de Deus e ao passar
no  caminho  utilizando  a  sua  motocicleta,  foi
interceptado  pelo  acusado  aqui  presente,  que
obrigou  a  parada,  visto  que  se  encontrava  com
uma  arma  de  fogo  tipo  espingarda  e  disse
textualmente  que  estava  procurando  matar  uma
pessoa  e  que  essa  pessoa  era  o  declarante  e
acionou o gatilho, mas não houve o disparo; que,
diante desta ameaça representa criminalmente contra
o acusado PAULO SÉRGIO DAS MÊRCES; que, vale
salientar que o acusado é pessoa conhecida e que até
hoje  não  há  registro  de  nada  entre  as  famílias  do
acusado e a do declarante”. (grifei).

Perante a autoridade judicial (mídia digital de fl. 59), ratificou seu

depoimento prestado em esfera policial, todavia, afirmou que o acusado não

disse que queria  matá-lo,  mas sim matar  uma pessoa.  Ainda,  disse que já

conhecia o acusado de vista, mas não o reconheceu na hora dos fatos, ante a

escuridão do local onde se deram.

Desembargador João Benedito da Silva
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Relatou, ainda, que não sabe por qual motivo o acusado apontou-

lhe a arma, pois, após o culto, no caminho para casa, ele o abordou com a

arma em punho e disse que estava com vontade de matar alguém.

Informou, também, que na hora do fato o acusado estava bêbado

e acionou o gatilho uma vez, mas que nada saiu, neste momento, disse: “vai

embora que tu não merece morrer”. 

Por  fim,  disse  que  soube  tratar-se  do  réu  quando as  pessoas

informaram que ele estava circulando com a arma, momento em que a polícia o

pegou e prendeu-o. 

Ressaltou,  ainda,  que a polícia  só deu voz de prisão após ter

registrado ocorrência na Delegacia de Polícia.

O réu Paulo Sérgio das Mêrces confessou, perante a autoridade

policial (fls. 07/08), o crime descrito na denúncia. Vejamos:

“que na noite de hoje após ingerir umas doses de
bebida alcoólica, estava de posse de uma arma de
fogo  de  grosso  calibre,  de  fabricação  artesanal,
tipo  bate  bucha,  arma esta  que  foi  adquirida  há
mais de seis meses e que a arma foi adquirida para
o exercício da caça, mesmo sabendo de que se trata
de  crime  de  porte  ilegal  de  arma.  Que,  nega  as
acusações  de  que  estivesse  ameaçando  qualquer
pessoa;  que,  afirma  nunca  ter  sido  preso  e  nem
processado”. (grifei).

Sob o crivo do contraditório e da ampla defesa (mídia digital de fl.

59), manteve a confissão, onde disse:

“que não ameaçou matar ninguém não;  que estava
com a arma; que a arma é de sua propriedade; que
tinha bebido um pouco e tinha saído com ela para
encontrar com uns amigos, pois iriam caçar;  que
da porta de onde mora viu um rapaz vindo de moto,
com o farol meio alto, não sabendo quem era mandou
parar e aí ele não parou, foi embora direto; que era a
vítima, mas não sabia quem era, pois pensava que era
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seus amigos, para irem caçar; que a arma é de caça;
[...]; que a arma é de família, uma espingarda velha,
dessas  de  bate  bucha,  que  soca;  que  não  é
espingarda de estar fazendo mal a ninguém; [...];
que foi preso de frente a porteira de sua casa; que
estava  com a  arma na  mão  na  hora  em que foi
preso; [...];  que nunca foi  preso e nem processado;
[....];  que  a  arma  não  tinha  munição  e  nem  trazia
munição consigo; que a vítima não chegou a parar a
moto, pois ficou assustado e fugiu”. (grifei).

Diante do exposto, vê-se a perfeita subsunção dos fatos ao tipo

penal definido no Estatuto do Desarmamento, não havendo motivos para se

sustentar  a  fragilidade  probatória  quando  o  próprio  réu  confessa  a  autoria

delitiva, em ambas as esferas, e tal afirmação é corroborada por outras provas,

entre elas o auto de apreensão e as declarações das testemunhas, motivo pelo

qual  a condenação é medida que se impõe, não havendo que se falar  em

absolvição.

Subsidiariamente, a defesa requereu a desclassificação do crime

previsto no art. 14 da Lei 10826/2003 para o art. 12 do mesmo diploma legal,

entretanto, não lhe assiste razão. 

É certo que ter  posse de arma de fogo significa poder mantê-la

sob sua guarda em casa (ou nas dependências desta) e no trabalho, desde

que seja  o  responsável  legal  ou  proprietário  do  estabelecimento.  Por  outro

lado,  o  porte diz  respeito à permissão para levar  a arma de fogo consigo,

pronta para uso.

Assim,  ao  compulsar  dos  autos,  é  possível  extrair  que,  no

momento  da  prisão  em flagrante,  o  acusado,  estava com a  espingarda de

fabricação  caseira  em seu  porte,  isto  é,  pronta  para  uso,  configurando-se,

assim,  o  crime  previsto  no  art.  14  da  Lei  n.º  10.826/2003,  não  cabendo,

portanto, desclassificação para o art. 12 do retrocitado diploma legal.

Por  fim,  requereu  o  apelante,  em  suas  razões  recursais,  o

redimensionamento da pena, todavia, da leitura atenta da dosimetria da pena,

vê-se que o magistrado primevo avaliou e fundamentou corretamente todas as
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circunstâncias  judiciais,  sendo a pena-base estipulada em patamar mínimo,

sendo  o  suficiente  para  a  reprovação  dos  atos  delitivos,  não  merecendo

qualquer redimensionamento eis que delineada de acordo com o princípio da

razoabilidade e proporcionalidade.

Conclui-se,  assim,  que  a  decisão  encontra-se  amplamente

fundamentada, lastreada no conteúdo probatório, tendo a pena sido dosada de

modo  correto,  observando-se  o  critério  trifásico  estipulado  no  artigo  68  do

Diploma Penal e respeitando o artigo 93, IX da Constituição Federal, sendo

perfeitamente justa e suficiente, ante as circunstâncias judiciais consideradas.

Forte em tais razões, nego provimento ao apelo.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, Presidente da Câmara Criminal e

revisor,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores

João Benedito da Silva, relator, e  Márcio Murilo da Cunha Ramos. Presente à

sessão o Excelentíssimo Senhor  Francisco Sagres Macedo Vieira, Procurador

de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

                             Des. João Benedito da Silva
                                            RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


